
Prefeito Municipal

SEC. MUN. DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
PORTARIA Nº 138/GP/2021

PORTARIA Nº 138/GP/2021 Em 16 de julho de 2021.

“Autoriza servidor(a) a usufruir dias de Férias”.

ADELCINO FRANCISCO LOPO,Prefeito Municipal de Pontal do Araguaia,
Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais,

R E S O L V E:

Art. 1º - Valéria Tamara Neres Borges à usufruir 02 (dois) dias de férias
nos dias 19 e 20/07/2021, referente período aquisitivo de 25/06/2019 a 24/
06/2020, conforme Portaria nº 052/2021, adiado pela Portaria nº 058/2021,
restando 10 dias à serem usufruidos referente a este período aquisitivo.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal.

Pontal do Araguaia, 16 de julho de 2021.

ADELCINO FRANCISCO LOPO

Prefeito Municipal

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 020/2021

PREGÃO PRESENCIAL – SRP 022/2021

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTAL DO ARA-
GUAIA.

CONTRATADA: A. CASTRO DOS SANTOS-ME

CNPJ: 34.765.312/0001-08

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CON-
TRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SER-
VIÇOS DE AGENCIAMENTO E FORNECIMENTO DE PASSAGENS TER-
RESTRES INTERMUNICIPAIS E INTERESTADUAIS, PARA ATENDER A
DEMANDA DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS

VALIDADE: 12 DE MESES.

VALOR GLOBAL: R$ 123.300,00 (CENTO E VINTE E TRÊS MIL E TRE-
ZENTOS REAIS)

ALESSANDRO DOS SANTOS OLIVEIRA

PREGOEIRO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE BRANCA

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
TERMO DE RATIFICAÇÃO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 011/2021

O Prefeito Municipal no uso de suas atribuições legais e estando de con-
formidade com a legislação pertinente, RATIFICO a presente Dispensa
de Licitação nº 11/2021, a empresa vencedora " GOIANIA INDUSTRIA
E COMERCIO DE TUBOS, VALVULAS E CONEXOES LTDA, inscrita no
CNPJ nº 31.639.053/0001-80, objetivando, AQUISIÇÃO DE MATERIAL
HIDRÁULICO PARA MANUTENÇÃO DA REDE DE ÁGUA DO MUNICI-
PIO DE PONTE BRANCA - MT. Essa ratificação se fundamenta no inciso
II, do art. 24, da Lei Federal nº 8.666/1993. O valor global da contratação
é de R$ 21.000,00 (vinte e um mil reias).

Ponte Branca, 16 de Julho de 2021.

________________________________________________

Clenei Parreira da Silva

Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE DO NORTE

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO/DEPARTAMENTO DE
CONTRATOS

RESULTADO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRONICO Nº 42/
2021-SRP.

RESULTADO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRONICO Nº 42/2021-SRP.

O MUNICÍPIO DE PORTO ALEGRE DO NORTE/MT, TORNA PÚBLICO
PARA CONHECIMENTO DOS INTERESSADOS RESULTADO DO PRE-
GÃO ELETRÔNICO Nº 42/2021 OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PA-
RA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE INSUMOS E PRODUTOS
LABORATORIAIS: Empresa: MEDMASTER COMERCIO E SERVIÇOS,
inscrita no CNPJ n.º03.323.841/0001-28 ITENS VENCIDOS
2-3-4-5-6-7-8-9-10-11-12-13-14-17 e 18, NO VALOR TOTAL R$296.
752,00; NORTELAB COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS LABO-
RATORIAIS LTDA : inscrita no CNPJ: 28.729.142/0001-03 ITENS VEN-
CIDOS 1-15-16 e 19 NO VALOR TOTAL R$17.385,00,. VISTO QUE AS
EMPRESAS ATENDERAM A TODOS OS REQUISITOS DO EDITAL SU-
PRACITADO.

VALDISSON DOS SANTOS BARBOSA

PREGOEIRO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ESPERIDIÃO

LICITAÇÃO
PUBLICAÇÃO DE HOMOLOGAÇÃO PREGÃO 14/2020

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇO 14/2021

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 33/2021

A prefeitura municipal de PORTO ESPERIDIÃO-MT, em consonância com
o resultado apresentado pela Comissão e parecer emitido pela procura-
doria Jurídica Resolve HOMOLOGAR O PREGÃO PRESENCIAL REGIS-
TRO DE PREÇOS Nº 14/2021 referente ao Objeto definido como: REGIS-
TRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE TRA-
TOR AGRÍCOLA COM IMPLEMENTOS PARA PATRULHA AGRÍCOLA
MECANIZADA.

EM FAVOR DAS EMPRESAS:

M.A.S. MAQUINAS AGRÍCOLAS E IRELI CNPJ:28.688.153/0001-92,
que foi declarada vencedora do item:

06 - UM TRATOR AGRÍCOLA 0 KM, MOTOR COM POTENCIA MINIMA
DE 75 CV, TRACAO 4X4 no valor total de: 164.800 (cento e sessenta e
Quatro Mil e oitocentos reais).

Ø AGRIMAQ COMERCIAL EIRELI EPP CNPJ: 22.825.872/000-21, foi
declarada vencedora dos itens:

Item 01 - CARRETA AGRICOLA - DO TIPO BASCULANTE HIDRAULI-
CO BASCULANTE 2 EIXOS, o valor de: 45.500,00 (quarenta e cinco mil e
quinhentos reais) Item 02 - COLHEDORA DE FORRAGENS - COM CA-
RENAGEM EM POLIETILENO, TRANSMISSAO A CARDAN o valor de:
51.000,00 (cinquenta e um mil reais). Item 03 – 02 (duas) GRADES ARA-
DORA - COM 14 DISCOS, DE 26 POLEGADAS, COM CONTROLE RE-
MOTO o valor de: 32.810,00 (trinta e dois mil oitocentos e dez reais) cada
um no total de: 65.620,00 (sessenta e cinco mil e seiscentos vinte reais).
Item 04 – SEMEADEIRA - DISTRIBUIDOR DE ADUBO E SEMENTES,
FABRICADO EM POLIETILENO RESISTENTE, PARA ACOPLAMENTO
AO HIDRÁULICO DO TRATOR, DISTRIBUICAO MONO DISCO E LAN-
CA no valor de: 5.800,00 (cinco mil e oitocentos reais). tem 05 - SEMEA-
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DEIRA - PARA SEMEADEIRA PENDULAR, HIDRAULICA, COM CAPA-
CIDADE MINIMA DE 600 KILOS o valor de: 7.530,00 (sete mil e quinhen-
tos e trinta reais).

Cumpra-se.

Porto Esperidião-MT, 15 DE JULHO DE 2021.

MARTINS DIAS DE OLIVEIRA

PREFEITO.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ESTRELA

SECRETARIA MUN. DE ADMINISTRAÇÃO/SAD
DECRETO Nº 069, DE 09 DE JULHO DE 2021.

Convoca a Conferência Municipal de Assistência Social.

O Prefeito Municipal de Porto Estrela/MT, em conjunto com a Presidente
do Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS, no uso de suas atri-
buições e, considerando a necessita de avaliar e propor diretrizes para a
implementação da Política de Assistência Social no Município,

DECRETA:

Art. 1º Fica convocada a IX Conferência Municipal de Assistência Social,
a ser realizada no dia 10 de agosto de 2021, das 07h30 às 11h30 no au-
ditório da Câmara Municipal de Porto Estrela, tendo como tema central:
“Assistência Social: Direito do Povo e Dever do Estado, com financi-
amento público, para enfrentar as desigualdades e garantir proteção
social”.

Art. 2º As despesas decorrentes da aplicação deste Decreto, correrão por
conta de dotação própria do orçamento da Secretaria Municipal de Assis-
tência Social.

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Porto Estrela/MT, 09 de julho de 2021.

Prefeito de Porto Estrela/MT

Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social de Porto Es-
trela/MT

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ESTRELA/RECURSOS
HUMANOS

PORTARIA Nº 084/2021 (QUE DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO PARA
EXERCER A FUNÇÃO GRATIFICADA DE ASSESSOR DE OFICINA

SENHOR JAMIL RODRIGUES DE SOUZA)

EUGÊNIO PELACHIM, Prefeito Municipal de Porto Estrela/MT, Estado de
Mato Grosso, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei;

CONSIDERANDO a Lei Complementar n.º 24/2009 (Dispõe sobre altera-
ção, criação, estruturação e atribuições dos órgãos do Poder Executivo do
Município de Porto Estrela, bem como, criação de cargos comissionados e
suas remunerações, fixa princípios e diretrizes da gestão);

R E S O L V E:

Artigo 1º - Nomear JAMIL RODRIGUES DE SOUZA, portador da Cédula
de Identidade nº. 294.523 SSP/MT, inscrito no CPF sob o nº. 328.101.
991-91, para exercer a função gratificada de ASSESSOR DE OFICINA, lo-
tadona Secretaria Municipal de Obras e Infraestrutura.

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir de sua publicação com
efeitos retroativos a 01 de julho de 2021.

Artigo 3º - Revogando-se as disposições em contrário.

Publique, Registre-se, Comunique-se e Cumpra-se.

Porto Estrela/MT, 15 de julho de 2021.

EUGÊNIO PELACHIM

Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ESTRELA/RECURSOS
HUMANOS

PORTARIA Nº 083/2021 (QUE DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO DA
FUNÇÃO GRATIFICADA DE ASSESSOR DE OFICINA SENHOR

JOSIMAR LOPES)

EUGÊNIO PELACHIM, Prefeito Municipal de Porto Estrela/MT, Estado de
Mato Grosso, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei;

CONSIDERANDO a Lei Complementar n.º 24/2009 (Dispõe sobre altera-
ção, criação, estruturação e atribuições dos órgãos do Poder Executivo do
Município de Porto Estrela, bem como, criação de cargos comissionados e
suas remunerações, fixa princípios e diretrizes da gestão);

R E S O L V E:

Artigo 1º - Exonerar JOSIMAR LOPES, portador da Cédula de Identidade
nº. 0871486-0 SSP/MT, inscrito no CPF sob o nº. 483.631.201-97, da fun-
ção gratificada de ASSESSOR DE OFICINA, lotadona Secretaria Munici-
pal de Obras e Infraestrutura.

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir de sua publicação com
efeitos retroativos a 01/07/2021.

Artigo 3º - Revogando-se as disposições em contrário.

Publique, Registre-se, Comunique-se e Cumpra-se.

Porto Estrela/MT, 15 de Julho de 2021.

EUGÊNIO PELACHIM

Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE POXORÉU

ASSESSORIA JURÍDICA
PARECER JURÍDICO ADMINISTRATIVO N.º 020/2021

AO CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADO-
LESCENTE - CMDCA

PARECER JURÍDICO ADMINISTRATIVO N.º 020/2021

EMENTA: CMDCA APRESENTA SOBRE O RETORNO DE ATIVIDADES
DE PROJETOS SOCIAIS ELEGIDOS MEDIANTE EDITAL PÚBLICO.
ORIENTAÇÕES NO ATUAL CONTEXTO DA EMERGÊNCIA DE SAÚDE
PÚBLICA CAUSADA PELA PANDEMIA DO NOVO CORONAVÍRUS -
COVID-19.

O CMDCA de Poxoréu/MT busca orientação jurídica acerca da possibilida-
de de retornar com Projetos Sociais elegidos através de Edital Público no
ano de 2019 e suspensos até a presente data por consequência da Pan-
demia do COVID-19.

O CMDCA questiona se é juridicamente possível, na apresentação de no-
vo Plano de Trabalho que se adeque às regras de distanciamento e con-
dições sanitárias favoráveis, a alteração do objeto dos Projetos seleciona-
dos.

Junto com o Ofício, veio, também, cópia do Edital de Chamamento Público
CMDCA N.º 01/2019.

É o relato do necessário.

De início, é importante trazermos à baila que a atual situação da Pandemia
no Município de Poxoréu/MT, apesar de ainda preocupante, é controlada,
tendo em vista que, como já mencionado no próprio Ofício do CMDCA, a
vacinação tem alcançado seus objetivos e, hoje, já está aberta a oportuni-
dade de imunização a pessoas com 30 (trinta) anos ou mais SEM comor-
bidades.

Devemos nos atentar, também, que vige em nosso Município o Decreto n.º
025/2021, que traz as classificações de risco a que se submete o ente pú-
blico municipal, elencando, dentre cada uma delas, as restrições a serem
observadas pela população em geral, que se embasa nos Boletins Epide-
miológicos expedidos pela Secretaria de Estado de Saúde de Mato Gros-
so.
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